
INDICAÇÃO Nº 
1978
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a liberação de recursos financeiros destinados a Cobertura e Iluminação da Quadra Poliesportiva da Escola Estadual Jesus Guilherme Giacomini, no Jardim Marchesi, em Ribeirão Preto.

JUSTIFICATIVA

A Escola Estadual Jesus Guilherme Giacomini conta com mais de 1.000 alunos, na faixa etária dos 06 aos 12 anos. São crianças de uma comunidade muito carente da periferia de Ribeirão Preto, não existindo na escola nenhum lugar coberto onde as crianças possam praticar as aulas de educação física, protegidas do sol e da chuva. 

As aulas de Educação Física é matéria obrigatória em todos os períodos de aula. Caracterizam-se pela prática de jogos, esportes, ginásticas, danças e lutas, onde os alunos adquirem, assim, uma boa condição física que lhes dão maior disposição para o lazer, mais resistência contra doenças e maior rendimento nas atividades do dia-a-dia.

O sol escaldante, numa aula de 50 minutos, chega a provocar dores de cabeça, vômitos e até desmaios nas crianças, devido ao calor sufocante. 

Dessa forma, atendendo a justa reivindicação da população do Município de Ribeirão Preto, especificamente do Bairro Jardim Marchesi, que há muito pleiteiam esse benefício, é que formulamos a presente propositura. 
Sala das Sessões, em

Deputada Dárcy Vera - DEM
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